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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N° 8.554/2024 
DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA (BIÊNIO 2024/2026)." 

A Prefeita do Município de Poá, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 44, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, de 
26/03/1990 e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n° 2.438, de 
23/11/1994 e no Decreto Municipal n° 8470, de 15 de maio de 2024, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício n° 88, de 10/09/2024, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

DECRETA: 

Art. 1°. Passa a compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, para o Biênio 2024/2026, em 
substituição, os seguintes membros: 

- Representantes da Secretaria Municipal de Turismo 

-Titular:- Priscila lkenaga, em substituição a Margaret Soares Francischini do 
Nascimento 

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

-Titular:- Paula Helena Kulczar Santos, em substituição a Lilian Fi,rentino de 
Meio 
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- Representantes da Sociedade Civil  

-Titular:- Delciinar Bessa Ferreira, em substituição a Lyulli Kralisa Barbosa da 
Silva 

-Suplente:- Patrícia Nascimento Souza , em substituição a Cláudio Domingos 
Fernandes 

Art. 20. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente ora designados, exercerão suas atividades sem 
quaisquer ônus à Municipalidade, sendo suas funções consideradas como 
prestação de serviços relevantes ao Município. 

Art. 30•  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Registrado no Departamento da Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e afixado na Portaria.Municipal, na a sma data. 

VALÉRIA rI!URA P RESV EIRA 

CHEFE DODEPAR 	TO DE ADMINISTRAÇÃO 
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